












CONTRATO

TERMO DE DISTRATO
 
 
TERMO DE DISTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA COLÉGIO SOUSA LEÃO
LTDA, CONTRATO Nº. 122/2015  SGA.
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº. 04.142.491/0001-66 com sede na 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da Bahia-CAB,
Salvador-BA, CEP 41.745-004, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUIS SANT ANA RIBEIRO ,
e a empresa COLÉGIO SOUSA LEÃO LTDA , CNPJ nº 96.696.646/0001-24, neste ato representado por KARINE PEPE DE SOUSA LEÃO
CAVALCANTI, CPF nº , doravante denominado LOCADOR, tendo em vista o Contrato nº. 122/2015-SGA e observadas às exigências da Lei
Estadual nº. 9.433/2005 vem pelo presente instrumento, extinguindo o Contrato celebrado entre as partes, conforme as cláusulas seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. O presente termo tem como objetivo a extinção antecipada do Contrato de LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO, PARA FINS NÃO RESIDENCIAIS,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS, com vigência até 04/12/2025.
 
1.2. Ficam distratadas todas as demais cláusulas e condições contratuais, considerando-se desfeito o compromisso firmado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DA BAHIA  e a empresa COLÉGIO SOUSA LEÃO LTDA , por não haver mais interesse recíproco na manutenção do aludido vínculo contratual,
cessando doravante todos os efeitos dele decorrentes, retroativos a 01 de fevereiro de 2024.
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES
 
2.1 Ficam extintas todas as obrigações decorrentes do Contrato, não restando qualquer espécie de ônus para nenhuma das partes.
 
2.2. As partes dão quitação recíproca, geral e irrevogável do Contrato, comprometendo-se mutuamente a não reivindicar qualquer direito fundado no Contrato
supramencionado, excetuando-se os débitos gerados anteriormente à data do presente Distrato.
 
E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente, para que produza seus efeitos legais.
 
 
 

Salvador, ____ de _____________ de _______.
 
 
 

Ministério Público do Estado da Bahia  
André Luis Sant Ana Ribeiro

Superintendente de Gestão Administrativa
 
 
 

Colégio Sousa Leão Ltda
Karine Pepe de Sousa Leão Cavalcanti

Contratada
 

Documento assinado eletronicamente por KARINE PEPE DE SOUSA LEAO CAVALCANTI em 19/04/2024, às 16:04, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 30/04/2024, às 13:50, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0996705 e o código CRC B8C6B9F6.
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE TERMO DE DISTRATO – CONTRATO Nº 122/2015-SGA Processo: 19.09.02678.0028285/2023-66. Parecer Juí-
dico: 816/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Colégio Souza Leão Ltda. CPNJ nº 96.696.646/0001-24. Objeto 
do contrato: Locação de imóvel urbano para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de Justiça de Lauro 
De Freitas. Objeto do Distrato: Extinção antecipada do contrato original, com efeitos a partir de 01/02/2024.

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSOS DE SERVIDORES DEFERIDOS PELA JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA 

      

MATRÍCULA PROCESSO SEI 
ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS 

INÍCIO TÉRMINO 

19.09.02204.0013050/2024-56 145 30 10/05/2024 08/06/2024
 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 16  de maio de 2024.

LICENÇA DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR SEI 
ART. LEI 
6.677/94 

QT. DIAS 
DEFERIDOS 

INÍCIO TÉRMINO 

LARISSA REGIS VAL-
LE GONZAGA

19.09.01716.0012321/
2024-50

113, IV 15 13/05/2024 27/05/2024

 
DGP - COORDENAÇÃO DE REGISTROS E BENEFÍCIOS, 16  de maio de 2024.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 156/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos SemTerra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 16, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, bem como do 
art. 4º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato Nº IDEA 003.9.484748/2023, instaurada a fi m de apurar eventual direito a auxílio moradia. 
Salvador, 10 de maio de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 157/2024 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos Sem Terra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 16, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores, bem como do 
art. 4º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica o ARQUIVAMENTO 
da Notícia de Fato Nº IDEA 003.9.406119/2023, instaurada por meio de atendimento realizado pela Secretaria Processual e Ad-
ministrativa do Ministério Público, ao qual o noticiante, Sr. CLAUDIO SANTOS DE JESUS relata que se encontra em situação de 
rua, mas que não ser abrigamento, pois já esteve em alguns e não conseguiu fi car. Que está com problemas sérios de saúde, 
precisa de acompanhamento e solicita inclusão no auxílio aluguel. 
Salvador, 16 de maio de 2024. 
Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 158/2024 – Atuação Judicial e Extrajudicial na Proteção da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e 
Transexuais – LGBT - 1ª PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª Promotora de Justiça. 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 4ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia no. 11/1996, pelo art. 26, I e V da Lei no. 8625/1993 
e pelo art. 8º. III, da Resolução CNMP nº 174/2017, resolve INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 
nº 003.9.182667/2024, tendo por objeto o acompanhamento e fi scalização, de forma continuada, do Programa de Proteção aos 
Defensores de Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas (PPDDH) no Estado na Bahia. 
Salvador, 16 de maio de 2024. 
MÁRCIA REGINA RIBEIRO TEIXEIRA 
Promotora de Justiça
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